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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

   

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
0800692-07.2019.8.15.0551  

                                                                                                       

DESPACHO 

Intime-se a parte autora indicar se pretende permanecer com este processo
tramitando sob o crivo do procedimento do Juizado Especial, haja vista que,
em procedimentos para a cobrança do seguro DPVAT, exige-se a realização de
perícia técnica, não abrangida pelo JECIVEL, no prazo de 10 (dez) dias.

REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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CUMPRIMENTO  DESPACHO
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                                                                               Assessoria e Consultoria Empresarial e Jurídica 

Rua Aurélio Figueiredo, 1263 - Centro – De fronte ao posto do INSS - Areia - Paraíba - Telefones: (83) 8703-5773/9614-

7271/9348-1688/9989-8643 –/ ionediniz@hotmail.com / drgelsonlimaadv@hotmail.com 

 

 

 

DINIZ & rochA 
 Advogadas  

 

 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA DA COMARCA DE   

REMÍGIO  -  ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0800692-07.2019.8.15.0551   

                 

                               ROSILENE TAVARES DE ANDRADE  e outros, todos devidamente qualificados 

nos autos da Ação  acima em epigrafe  que move em face da SEGURADORA LIDER DE 

CONSORCIOS S.A, por intermédio de suas Procuradoras  em atendimento ao despacho ID 

23789810, vem respeitosamente perante Vossa Excelência  REQUERER a conversão do 

RITO SUMARISSIMO para o ORDINÁRIO. 

 

                                                                   

 

                                Nestes Termos 

                                Pede e Espera Deferimento. 

                                Remígio (PB) em 01 de setembro de 2019 

                        

 

ADVOGADAS: 

 

 

IONE ALVES DINIZ                                                                       MABEL NUNES ROCHA 

  OAB-PB 20.751                                                                                 OAB-PB 6.972 
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DINIZ & rochA 
 Advogadas  
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Remígio 

Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, S/N, Centro, REMÍGIO - PB - CEP: 58398-000

 

Número do Processo:   0800692-07.2019.8 .15 .0551
Classe:  PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  A É R E O ]
Polo ativo: AUTOR: ROSILENE TAVARES DE ANDRADE, RKCIO TAVARES DE ANDRADE,
GEEVELLES TAVARES DE ANDRADE, ISMENIA GABRIEL DOS SANTOS ANDRADE
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a parte autora já se manifestou nos autos através  da petição de ID 24025824.

REMÍGIO, 10 de setembro de 2019
CICERO GONCALVES DE LIMA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

COMARCA DE REMÍGIO 

 

Processo nº 0800692-07.2019.815.0551 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Retifique-se a classe processual deste feito.

De outro lado, o § 1º do Artigo 98 do novo CPC foi o responsável por especificar a abrangência da gratuidade de

justiça. Há no dispositivo um rol de quais atos processuais são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita,

desobrigando o beneficiário de adiantar os custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa, introduzida nos §§ 5º e 6º, do magistrado modular a concessão da

gratuidade da justiça, ora a concedendo de forma parcial, ora a negando, ou mesmo conferindo à parte a

possibilidade de pagar as despesas de forma parcelada.

No caso dos autos, há de se ver que os Autores requereram a gratuidade sem sequer informar o valor das custas, as

quais requer a dispensa de pagamento, é dizer, nem eles próprios sabem se têm ou não capacidade de pagá-las.

Portanto, intime-os, para, em cinco dias, obter simulação das custas processuais e, após, ciente dos valores dos atos

processuais, informar se persistem com o pedido da AJG, acostando documentos capazes de comprovar a

hipossuficiência, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98, § 6º, do CPC, em 04

(quatro) vezes, que podem ser requeridos.

Cumpra-se.

Remígio – PB, data e assinatura eletrônicas

Num. 24607103 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA DANTAS DE ALMEIDA - 23/09/2019 09:26:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092309264640300000023819467
Número do documento: 19092309264640300000023819467



Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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CUSTAS JUDICIAIS
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cumprir despacho

Num. 25019088 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MABEL NUNES ROCHA - 03/10/2019 23:20:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100323200257800000024206508
Número do documento: 19100323200257800000024206508



 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA 

DE   REMÍGIO -  ESTADO DA PARAÍBA  

  

   

Vara Única de Remígio 

PROC Nº 0800692-07.2019.8.15.0551 

 

                             ROSILENE TAVARES DE ANDRADE e outros, todos devidamente 

qualificados nos autos da Ação acima em epigrafe que move em face da SEGURADORA 

LIDER DE CONSORCIOS S.A, por intermédio de suas Procuradoras instrumento 

procuratórios anexos , em atendimento ao despacho ID 24607103, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência  requerer a juntada da guia das custas judicias e requerer que 

seja : 

1. CONCEDIDA A JUSTIÇA GRATUITA AOS AUTORES 

 

                       Os Autores fazem jus à concessão da gratuidade de Justiça, haja vista que 

os mesmos não possuem rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e 

honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

                                                  

                                    Diante o Exposto , nos moldes do Art. 98 do CPC/15, requerem a concessão 

dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, em sua totalidade, por tratar-se de pessoas 

pobres na acepção jurídica do termo, cuja situação econômica não permite arcar com as custas 

e despesas processuais, sem prejuízo alimentar próprio ou de sua família, como estabelece 

o parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 1060/50.  

                                Nestes Termos                                 

                                Pede e Espera Deferimento.                                  

                               Remígio (PB) em 01 de outubro de 2019                          

 IONE ALVES DINIZ                                                                  MABEL NUNES ROCHA   

OAB-PB 20.751                                                                                 OAB-PB 6.972 
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GUIA -CUSTAS
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(Via da parte)

Comarca:
Remigio

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
055.0.19.00305/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Remigio

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
055.0.19.00305/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Remigio

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
055.0.19.00305/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

866900000120   164509283184   520191031050   501900305019

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 055.2019.600305 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 055.2019.600305 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 055.2019.600305 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000120   164509283184   520191031050   501900305019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER - DPVATPromovente: ROSILENE TAVARES DE ANDRADE
e outros

Promovente: ROSILENE TAVARES DE
ANDRADE e outros

SEGURADORA LIDER - DPVATPromovido:

ROSILENE TAVARES DE
ANDRADE e outros

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER - DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 055.2019.600305 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 09/10/2019

Comarca: Remigio

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: ROSILENE TAVARES DE ANDRADE e outros

Promovido: SEGURADORA LIDER - DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800692-07.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Redistribua-se esta ação à Justiça Comum.

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800692-07.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Redistribua-se esta ação à Justiça Comum.

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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